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REPUBLICA DOS 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

\ ^ , # 

^ : ° REGISTRO DE T Í T U L O S - ¾ ^ ^ 

CartóL SEBASTIÃO MEDEIROS 

Rua Miguel Couto, 24 - CAPITAL 

Tal. A-20524 -
O BACHAREL SEBASTIÃO DE M A G A L H Ã E S MEDEIROS, 

oficial vitalício do 4.° Registro de Títulos e Documentos, com anexo de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, 
República dos Estados Unidos do Brasil etc. 

C E R T I F I C A 

e dá fé, que» nos termos dos ar t igos 128 0 129 do Decreto Fe 

dcral n , 4.Ü57, de 9 de novembro de 1,939, « foi inscr i ta nc 

cartório a 3eu cargo, em data de 15 de dezembro de 196S, soli 

o n° de ordem -10,358- do l ivro "A" n" 11, de Pessoas Jurídâ 

cas, - Lum Ata da Assembléia Geral Bxtraordinária da socie-

dade c i v i l denominada "IPÜS -INSTITUTO DE PESQUISAS E SSTUDC 

SOCIAIS"- cora sede e fero jurídico nenta Capital, -trazendo 

a trejinorigão dor, est&tntog da dita sooiodnda, sendo a Afk 

:k) 3c. uinte teor: - " "ATA da Assembleia Geral Extraordiná

r ia do IPS3 - Ins t i tu to de Pesnuisas e estudos Sociais, rea

lizada aos de/e se is cias ão iscs de outubro do ano de mil no-

?ecentos e sessenta e do i s , - Ás doze horas do dia 16 de outu 

bro de 1962, na sede social , ã Avenida Brigadeiro Luis Anto 

nio n^ 54, 16* andar, convi cados rü^ulurmcntG,na forim do3 

estatutos sociais , através de edi ta is publicados no "Diário 

Oficial do Estado", na "Folha da São Paulo"o no "C Estado de 

São Aaulo", nos dias 5 e 6 de outubro corrente, reuniram-se 

era asseablóia ^nral extraordinária, ora primeira convcoagão , 

os senhores associados^ o IPHS - Ins t i tu to do Pesquisas e Es

tudos Sociais, para t r a t a r da seguinte ordem do dia: a) a l t e 

pagão dos Estatutos; b) eloigãc dos membros dos corpos d i r i 

gentes; c) interesses gerais da sociedade, - Aberta a sessão 

assuiüiu a presidência o s r , João Baptista Leopoldo Fi.;,ueire-
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Figueiredo que indicou o sr.Paulo Reis de Magalhães para se-

oretariã»lo. Coa a palavra o presidente apresntou o projeto 

de reforiaa dos estatutos sociais que a Diretoria fizera ela

borar CO, a o fito de a Justa-los ãs atuais necessidades do Ina 

t i tuto, permitindo* assim» o seu desenvolvimento. Sugeriu o 

associado Paulo Reis de Magalhães» que c projeto fosse lido 

para que a oasa dele pudesse toiaar oonheoiment© e discutí-lo 

Aceita a sugesfao, determinou o Presidente fosse o projeto 

apreseiitadOj sendo a süa leitura feita por mim, secretário.-

Após' a apresentagão do projeto de reforim dos estatutos so

ciais , foi o lüBsioo colocado em discussão, tendo sido, final

mente, aprovada (pó 9 alterações e emaadas oferecidas no ato , 

a seguinte redação final dos estatutos sociais; (Se^uia-se a 

tpanscrigão dos estatutos consttmte de 42 artiaos e após o 

mesmo a r t . 42, inclusive o mesmo artigo, constava o seguia* 

te i ) " Art. 42 - Para o ano de 1962 Q 1963, ficam assim cons

tituídos os órgãos administrativos do Instituto, cujos mem

bros terão E eus mandatos terminado3 quando empossados 03 eleji 

tos na conformidade do artigo anterior: GONS IBO ORIüK ADÜR 

Presidente -Augusto Trajano de Azevedo Antunes -Vice-Presi-

dente - Cândido Guinle de Paula Machado - Vice-presidente -

Prof. Ernesto Leme - miMiO^ DA REGIlĈ  IX' RIO DE JANEIRO -

1. Abelardo Coimbra Bueno - 2, Alexandre Eafka - 3.Alvaro A-

laericano - Ô. Aiigelo Mario Cerne - 5. Antônio Carlos Osório-

6. Antônio Gallotti - 7. Augusto T.A.Antunes -8 . Bento Ribei 

ro Dantas - 9. Cândido Guinle de Paula Machado • 10. Cláudio 

de Almeida Rossi - 11. Dário de Almeida j&galhães - 12. Domi 

cio Veloso - 13. Bdgard Rocha Miranda -14. Eurico Castanhei-' 

ra - 15. Gilberto Huber - 16. Glycon de Paiva -17. ííarold C. 

Polland - 18. Hélio Gomide - 19. João da Silva Monteiro- 20. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

i,p.a 
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x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x,x,x.x.x.x.x,x.x.x.x.%.x»a.x.x.x.x.x.x 
20. Jorge Bheping de Mattos 21. Jorge Oscar de Mello Flores-

22. José Rúbea Fonseca 23. Maurício Vlllelft 24. Miguel Linsf 

25. Nelson Parente Ribeira - 26. Orlandy Rubem Corrêa 27.0-

dylio Costa filho • 28. Oscar de Oliveira - 29. Ruy Goiass d< 

Almeida - 30. Zulfo de Freitas Malliaum- MEMBROS DA REGIKO 

DE SXO PAUUO ". 1. Prof. A.C.Pacheco e Silva - 2. Adalberto 
mÊÊÊÊÊtmmmmmmftÊÈmmmmmmmmmiÊÊmimmÊÊÊm 

Bucno Noto 3 . Brasilio Machado Ileto - 4 . Domingos Pires de 

Oliveira Dias - 5. Eduardo Garcia Rossi - 6. Prol. Ernesto 

LeiaQ.7. Eudoro Villela - 8. Fuad Lutfalla - 9. Geraldo Alon-

30 - 10. Gastão Mesquita Filhe - 11. Jayms Torres -12. João 

Baptista Lfíopooldo Figueiredo - 13. João Soares do Amaral Ne 

to - 14. Jorge Queiroz de Moraes - 15. José Bastos Thompson, 

li). Prof. José Lu i s de Anhaia Mello - 17. José Martins Pinhei 

ro Neto - 18. Lélio Toledo Pizza Filho - 19. Luis Duaont Vil-

lares - 20 Luis Eimanuel Bianohi - 21. Mario Toledo de Mora

es * 22. Nivaldo Ulhoa Cintra - 23. Octávio Marcondes Ferrag-

24. Octávio Pereira Lopes - 25. Octávio Uohoa da Veiga - 26. 

Othon Alves.Barcellos - 27. Paulo de Almeida Barbo sa - 28.-

Paulo Ayres Filho - 29. Paulo Reis de Magalhães - 30. Rafael 

NQsohese - ÇOMISSSO DIUETORA - Presidente - Harold Cecil Pol 

land - Vice-Presidente - Israel Klabin - Vice-Presidente -

Prof. A. C. Pacheco e Silva - Secretário - Luis Cássio dos 

Santos Werneck - Secretário - José Rubem Fonseca - MEMBROS 

0^i^J,f> 3 

DA REGim DO RIO DE JANEIRO - 1. Antônio Carlos Osório ^ 2. 

Antônio Gallotti - 3 . Cândido Guinle de Paula Miichado - 4 . -
• < 

Gilberto Huber - 5. Glycon de Pai?a - ü.Guilherme Borghoff-

7. Heitor lierrera- 8. líarold C. Polland -9. Israel Klabia-10 

Jorge Oscar de Mello Flores • 11. José Luis Moreira de Souza 

12. José Rúbea Fonseca - 13. Miguel Lins - 14. Ruy Gomes de 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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da Almeida •» 15. Osvaldo Tampes Ferreira * MEMBROS DA RE-

GHO DE SSO PAULO * 1. Prof. Â  G. Pacheco e Silva - 2. Adal 

bspto Bueno Neto - 3# Eduaî d-© Garcia Rosal * 4. Gustavo Bor-

ghoff - 6. JoSo Baptista Leopoldo Figueiredo- 6. José Ely Vian* 

na Coutinho - 7. Luis Cássio dos Santos Wemeck -8 . Mario To-

ledo de Moraes • 9. Nivaldo Ulhoa Cintra • 10. Octávio Uchoa 

da Veiga • 11, Oswaldo de Breyne Silveira • 12. Paulo Ayres 

Filho - 13^ Paulo Reis de Magalhães - 14. Salim Ghamm -15. 

Thoaa* Poapeu Borges Magalhães • COWISÈ EXECUTIVO - Presi-

dente ^ João Baptista Leopoldo Figueiredo - Vice-Preaidehte-

Glĵ con de Paiva - Vice-Presidente - Adalberto Bueno Neto • 

Secretario - José Rubem Fonseca - Secretário -Luis Cássic doi 

Santos Wemeck - Coordenadores •• Heitor Herrora «Antônio Car

los do Ámu'al Osório - Oswaldo Tavares Ferreira -Paulo Ayres 

Filho - To30ureiró-Geral -Paulo Reis de Magalhães -CONSELHO 

FISCAL - Efetivos - 1. Miguel Lins - 2 . Maurício Villela -

3 . Jorge Bhering de &ttoa - 4. Manoel José de Carvalho - 5. 

I4UÍ8 de Moraes - SUPLENTES - 1. Jorge Geyer - 2 . Joaouim CaJr 

neiro - 3 . Paulo Sérgio Coutinho Galvão - 4 . Ogmaldo Maria 

Haia -5 . Ernesto Teixeira de Al«iei&. • Quanto ao serundo íte|m 

da ordem do dia» procedeu-se na foraa prevista no artigo 42 

dos estatutos» constituindo-se os órgãos adiainistrativos do 

Instituto» na forma aciaa enumerada. O3 membros dos órgãos 

adiainistrativos foram no ato declarados empossados pelo sr. 

presidente. Passando-se ao terceiro item da ordem do dia e 

íiinguea querendo fazer uso da palavra c sr . presidente sus

pendeu a sessão para o prazo necessário á lavratura da pres

sente ata, o que foi feito por mim» secretário» que a li» de 

pois» sendo ela aprovada pelos pre-entes. O presidente decla 

X . X * X m X * X # X * X * X * X m X * X * X * X * X , X * X # % * X * X # X * X * X » X * X * X * X . X » X # X * X » 
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declarou en fao enoerrada a sessito» assinando e s t a todos os 

associados, apôs a ansinatura do presidente, da rainha» se-

c?@tápio. São Paulo, 16 de outubro de 196%.Presidente (aasi4 

nado): J.B.L. Figueiredo • Secretario:(assinado): Paulo Reisi 

de Magalhães -(se guiam-se Juas assinaturas ile^^veis) ( a s s i 

nados): Gilberto Rubor • (assinatura ilegível^forge Oscar dii 

Mello Flores • Antônio Carlos do Amaral Osório •José Luis Mc 

reirade Souaaiassinatura iloi^íyel) •Mario Toledo de Moraes • 

J.B.L. Figueiredo • Paulo de Magalhães (assinatura i legível) 

"H ADA M A I S . Ficaram arquivados em cartório ua exom* 

il&r da Ata acima, aoompanliada dos estatutos e um numero do 

Diário ü i l c i a l do Estado, de 15 de dezembro de 196%, que pu

blicou o ex t ra to , - O referido é verdade.* São Paulo, aos de4 

zoito dias do mes âe janeiro de m l novecentos e sessenta e 

tpos . - Datilografada por Raul P. Silva, escrevente hab i l i t a i 

do,- E eu, —-crzL- Oficial M^ow^/ , a subscrevo; -

' I II I " '"— ' I -^ 

) 

c. 
15^' 
T.A. 
Total: 

240,00 
36,00 
15,00 

í/' KÁ%G:\hí!) Ilif TnULÍi:: i. ^ ; . , .ü . . : . \ : ; / 
fa - i Dr. Mir- joi Couto, 24 - Fone: 3 3 - 1 1 8 3 - Suo Paui.; 

Dr. b í S - ^ - i í Ã O M : ^ D E : R 0 S - Oficial Viíff:*-:o! 

Dr. JGl :S A Ü C L 1 5 T O L E l T E í,):3Dc:r./C'3^0fici i i i Mci. , ' 

tE i i j ; í í ü V E r « ; ; . v 2 : . • ^ , U T C . V : . - : A O O 3 i 
_Jí-'MÓ ü3 I :;2i;í)i/üGU i ò r r f . s - í i í ie íü i iwo ú'i O M v : i r ; 

DE SÃO PAULO 

•CRUZEIROS 

L°':-T : . ) 

L. " " « ^ . • • ' 

^ M l ; 

DE SÃO PAULO 

?B!a 

^ ^ ^ A 

mmsi & ; / 
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E S T A T U T O S 

CAFÍtULC 1 

V?, denominação, sôde, duração e finalidade 

Art. 19 Fica constituída uma sociedade civil denominada IPÊS -
Instituto de Pesquisas e Estudos Sociais, com foro e se 
de nesta cidade, de duração por tempo indeterminado, 
sem fins lucrativos, de caráter filantrópico e intuitos e_ 
ducacionais, sociológicos e cívicos e cuja finalidade é: 

I Promover e incentivar a educação cultural, mo
ral e cívica dos indivíduos. 

II Desenvolver e coordenar estudos e atividades de 
cará ter social. 

Art. 29 

III Obter, por meio da pesquisa objetiva e da livre 
discussão, conclusões e recomendações que con
tribuam para o .progresso econômâco, o bem-es 
tar social e o fortalecimento do regim.e democrá
tico do Brasi l . 

Parágrafo único. O IPÊS, para atingir suas finalidades, 
objetivará: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

aceleração do desenvolvimento do país; 

melhor distribuição da renda nacional; 

elevação do padrão de vida do povo; 

preservação da unidade nacional, medi
ante a integração das regiões menos de
senvolvidas; 

aprimoramento da consciência cívica e 
democrática do povo; 

estudos para o aprimoramento da repre 
sentação política a ser escolhida por vo 
to popular. 

O IPÊS não participará de quaisquer atividades político -
part idárias, nao distribuirá lucros, bonificações ou van
tagens a dirigentes, mantenedores ou associados e s u a 
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renda será aplicada integralmente na manutenção e no 
desenvolvimento dos objetivos sociais, 

Pa ra consecução de seus objetivos e finalidades^ o 
IPÊS usará dos meios adequados, entre os quais Cam_ 
panhas Educativas, Cursos, Conferências, Seminários, 
Difusão e Propaganda, Promoções Diversas, Manuten
ção de Escolas, Institutos, Entidades ou Bolsas de E s 
tudos, etc, 

Todas as atividades do Instituto serão desenvolvidas 
dentro da mais res t r i ta sujeição à Constituição e às 
leis do país, aos princípios democráticos, à ordem so_ 
ciai e às normas da civilização cr is tã . 

CAPÍTULO II 

Do quadro social 

É ilimitado o número de sócios e, do quadro social, po 
derão participar pessoas físicas ou jurídicas, nos t e r 
mos do Art. 79. 

Parágrafo único. Cada pessoa jurídica será represen_ 
tada por uma pessoa física, por ela indicada e 
aceita pela Comissão Diretora, 

0 quadro social será composto de duas categorias de 
sócios: 

1 sócios Fundadores, que serão aquelas pessoas 
físicas ou jurídicas admitidas até ao dia 30 de 
junho de 1962. 

n sócios Contribuintes, que serão todos os demiais, 
adm.itidos posteriormente àquela data. 

O ingresso no quadro social fa r -se-á por deliberação 
da Comissão Diretora, a quem compete igualmente a 
exclusão dos sócios. 

§ 19 O sócio que deixar de satisfazer o pagamento de 
suas contribuições por um período de 6 meses 
fica autom^àticamente excluído, 

§ 29 SÓ poderá ser eleito para qualquer cargo do IPÊS 
o sócio que estiver quite com os cofres sociais. 

Os sócios não responderão, solidária ou subsidiáriamen 
te , pelas obrigações ou com^promissos contraídos pelo 
IPÊS. 
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CAPÍTULO III 

Da renda e patrimônio 

A renda do IPÊS será constituída de; 

I. Contribuição dos associados, fundadores e con
tribuintes, a ser fixada pela Comissão Diretora, 

n . Auxílios, subvenções e doações que forem conce 
didas expontaneamente por pessoas físicas ou ju_ 
rídicas de direito público ou privado, 

III. Renda dos seus próprios bens. 

IV. Receita de seus serviços e publicações. 

§ 19 Os valores disponíveis em moeda corrente do 
país serão depositados em estabelecimentos ban 
cários aprovados pela Comissão Diretora e d is 
tribuídos segundo cri tério estabelecido por ela, 

§29 A Comissão Diretora decidirá da conveniência e 
cri tério de aplicação de . valores disponíveis, 

A alienação da propriedade imóvel só se fará mediante 
autorização expressa da Assembléia Geral convocada 
especialme nte para tal fim. 

CAPÍTULO IV 

Da Administração 

A Administração do IPÊS será composta de: 

A - Um Conselho Orientador 

B - Uma Comissão Diretora 

C - Um Comité Executivo 

§19 Os órgãos mencionados se constituirão paritària_ 
mente com elementos escolhidos pelas SeçÕes Re 
gionais do Rio de Janeiro e São Paulo, 

§ 29 Com exclusão dos associados em exercício de car 
gos eletivos decorrentes de voto popular, ou de 
candidatos a esses cargos, poderão ser eleitos ou 
reeleitos para um ou mais dos órgãos administra
tivos, previstos no artigo, associados pessoas fí
sicas, ass im como representantes legais de pes -
soas jurídicas. 
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A - Do Conselho Orientador 

A composição do Conselho Orientador será de no m i -
niroo 50 e no máximo 100, dentre os sócios fundadores 
e contribuintes, eleitos pela Assembléia Geral Ordiná 
r ia , guardada a participação paritária indicada no 
Art, 11., parágrafo 19, 

§ 19 O mandato será de t r ê s anos, fazendo-se a r e 
novação pelo terço anualmente, a par t i r de 1964. 

§ 29 Caberá à Assembléia Geral Ordinária fixar o nú 
mero de mebros do Conselho Diretor. 

§ 39 For votação interna, no início de cada mandato, 
o Conselho Orientador elegerá um Presidente e 
e dois Vice-presidentes . O Presidente será e-
leito, alternadamente, dentre os Conselheiros 
pertencentes a oa-^ região e os Vice-Presidentes 
serão eleitos um de cada região. 

§ 49 Em caso de vaga no Conselho, os seus membros 
indicarão, entre os associados quites da região 
respectiva, um substituto para ocupar o cargo va 
go até completar o mandato do Conselho* 

Ao Conselho Orientador compete: 

I. Traçar as diretr izes e orientação das atividades, 

II. Eleger a Comissão Diretora. 

III. Aprovar ou recusar alterações de estatutos, pro 
postas pela Comissão Diretora, sem no entanto 
modificá-las. 

IV. Colaborar na ampliação do quadro social e na 
obtenção de recursos . 

V. Decidir sobre questões omissas dos estatutos, 

VI. Referendar a criação de outras Seções Regionais. 

O Conselho Orientador reuni r - se-á por convocação.de 
seu Presidente, da Comissão Diretora, ou de um quar
to de seus membros, e, no mínimo, uma vez cada 6 rne 
ses, lavrando-se ata das reuniões, que serão enviadas, 
por cópia, a todos os seus membros. 

Parágrafo único. O Conselho Orientador deliberará com 
a presença de, no mínimo, um terço de seus mem 
bros, sendo as decisões tom.adas por maioria ab
soluta de votos presentes, cabendo ao Presidente 
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O voto de desempate, 

B - Da Comissão Diretora 

A Comis00c Diretora compor-se-á de uma parte fixa 
3 outra variável. 

§19 A parte fixa será integrada por 20 membros, 
ori'indos paritàriamiente das Seções de São 
Paulo e do Rio de Janeiro e eleitos pelo Conse 
lho Orientador, devendo pelo menos 12 perten_ 
cer ao referido Conselho, 

Dentre estes 12 membros serão escolhidos: 

a) um Presidente, oriundo alternada
mente das Seções de Sao Paulo e do 
Tlio de Janeiro. 

b) Dois Vice-Presidentes, um de cada 
Seção. 

c) Dois Secretários, um. de cada Seção. 

§ 29 A parte variável contará no máximo com 10 
mem.bros, escolhidos dentre aqueles em exer
cício de funções definidas de supervisão de a t i 
vidades do IPÊS, mediante indicação do Comité 
Executivo, aceita pela Comissão Diretora, "ad 
referendum" do Conselho Orientador, 

§ 39 Os membros da Comissão Diretora de que trata 
o parágrafo anterior terão o término de seu man 
dato coincidente com o dos demais membros da 
mesma Comissão. 

As reuniões da Comissão Diretora poderão ser de duas 
naturezas: 

reuniões conjuntas 

reuniões regionais 

§19 As reuniões conjuntas serão realizadas ordina
riamente umia vez por mês, alternadamente em 
Sao Paulo e no Rio de Janeiro; extraordinária 
mente, por convocação do Presidente ou de umi 
terço do total de seus membros. As regionais 
se realizarão um.a vez por semana. 

§ 29 A Comi3Pao Diretora deliberará com a presença 
da Tf.aiori& abooluca de seus membros, quer se 
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t r a t e de reun iões conjuntas ou reg iona i s , sendo 
a s dec i sões tomadas por ma io r i a absoluta dos 
p r e s e n t e s , cabendo ao P r e s i d e n t e da reunião o 
voto de d e s e m p a t e , 

§ 39 Nas r eun iões conjuntas, p r e s i d i r á os t r aba lhos 
o P r e s i d e n t e ou, em sua ausência , o V i c e - p r e 
sidente da reg ião onde se efetuar a reunião; nas 
r eg iona i s , o P r e s i d e n t e , quando a reunião fõr 
na reg ião a que ele pe r t ença , e pelo V i c e - P r e 
s idente , quando na ou t r a , 

§ 49 De cada reunião s e r á l avrada ata e enviada por 
cópia a todos os m e m b r o s da Comis são , 

Compete à Comissão D i r e to r a ; 

I . E m reunião conjunta: 

a) T r a ç a r a s d i r e t r i z e s e a or ien tação 
das a t iv idades , "ad r e fe rendum" do 
Conselho Or ien tador ; 

b) e l a b o r a r o seu Regimento Interno, 
aprovando-o , e ap rova r o do Comité 
Execut ivo; 

c) p ropor ao Conselho Or ien tador a s a l 
t e r a ç õ e s de Es ta tu tos ; 

d) coordenar os p r o g r a m a s e proje tos de 
ação de cada Região ou conjuntos; 

e) dec id i r sobre apl icação de va lo re s d i£ 
poníveis ; 

f) t r a ç a r a s n o r m a s admin i s t r a t ivas a se_ 
r e m seguidas pelo Comité Execut ivo; 

g) examina r e ap rova r balanço e contas 
do Comité Executivo antes de s e r e m 
submet idos à aprovação da Assemblé ia 
G e r a l ; 

h) execu ta r a s de l ibe rações das A s s e m b l é 
i a s G e r a i s ; 

i) e l ege r e subs t i tu i r os m e m b r o s do Co
mi té Executivo, na forma do a r t . 18; 

j) e sco lhe r e nomear audi tores p a r a f i s -
r a l i z a r a contabil idade da eocikdadc. 
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II, Em reunião regional; 

a) Executar as deliberações do Conselho 
Orientador no âmbito regional; 

b) programar e decidir sobre as ativida^-
des e a ação do IPÊS com o fim de atin 
gir seus objetivos na região respectiva 
discutindo e aprovando os projetos e 
orçamentos apresentados nesse senti
do pelo Comité Executivo; 

c) colaborar na ampliação do quadro so
cial e na obtenção de recursos . 

C - Do Comité Executivo 

O Comité Executivo será composto de 10 membros, dois 
dos quais serão os Secretários Regionais da Comissão 
Diretora; os demais oito serão eleitos e substituíveis 
pela Comissão Diretora e pelo menos quatro serão esco
lhidos entre os membros do Conselho Orientador, 

§ 19 Metade dos membros de Comité Executivo deve 
ser escolhida dentre os associados da região de 
são Paulo e metade da região do Rio. 

§ 29 O mandato dos membros eleitos será de 1 ano, 
iniciando e expirando com o mandato da Comis
são Diretora. 

O Comité Executivo, em sua primeira reunião, elegerá 
os seguintes m.embros: 

Î  Um Presidente, escolhido alternadamente dentre 
os membros de cada Região. 

II, Escolhidos paritariamente, metade de cada Re
gião: 

a) dois Vice-Presidentes 

b) dois Secretários 

III, Um TesoureirorGeral - Rio 

IV, Quatro coo.denadorfjc. 

As reunioRS do Cora:!:»? .^.zizcvtijo rjod.-.rao ser de dn.as 
naturezsj j 
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reuniões conjuntas 

reuniões regionais 

§ 19 As reuniões conjuntas serão realizadas pelo 
menos duas vezes por mês, alternadamente 
em são Paulo e no Rio, As regionais se r e a 
lizarão uma vez por semana, 

§29 O Comité Executivo deliberará com a presença 
da maioria absoluta de seus membros, quer se 
t ra te de reuniões conjuntas ou regionais, sendo 
as decisões tomadas por inaloria de votos p r e 
sentes, cabendo ao Presidente o voto de desem 
patê, 

§ 39 Pres id i rá as reuniões conjuntas o Presidente, 
ou na sua ausência, o Vice-Presidente da Re
gião em que ela se efetuar; nas regionais, o 
Presidente, quando a reunião for na Região a 
que pertença, e o Vice-presidente quando na 
outra» 

Compete ao Comité Executivo: 

I, Ter a seu cargo a direção administrativa. 

II, Executar as decisões do Conselho Orientador 
B da Comissão Diretora, 

III, Elaborar o seu Regimento Interno, especifican
do as funções dos diretores mencionados no 
Art. 19, 

IV, Estudar, elaborar e submeter à Comissão Di
retora os programas de atividades, apresentan 
do os respectivos orçamentos, 

V, Instalar, coordenar e dirigir os diversos Gru
pos de Trabalho ou Grupos de Estudos que cons 
t i tuir . 

VI, Assinar convênios de cooperação com entidades 
diversas, públicas ou privadas, para execução 
da tarefas e trabalhos aprovados pela Comis
são Diretora. 

VII, Admitir e demitir funcionários, fixando condi -
ções. 

VIII, Adquirir materiais e equipamentos para insta
lação dos Grupos e dos serviços administrei? -
vos. 
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IX. Zelar pelo patrimônio s'ocial. 

X. Manter am boa ordem e rigorosamente em dia 
a contabilidade, apresentando à Comissão Di
retora balancetes semestra is , 

XI. Nomear e constituir procuradores para fins 
especiais nos estr i tos termos do instrumento 
do mandato, 

XII. Abrir contas bancárias e movimentá-las, de
positando e sacando quantias, 

XIII. Pra t icar , enfim, todos os atos de administração 
que não sejam privativos do Conselho Orienta -
dor e da Comissão Diretora, 

A sociedade será legalmente representada sempre por 
dois membros do Comité Executivo em conjunto, ou 
por um deles em conjunto com procurador expressa -

'mente nomeado. 

§ Único. Na responsabilidade dos atos financeiros será 
sempre exigida assinatura ou do Presidente, ou 
dos Vice-presidentes ou dos Secretários, ou do 
Tesoureiro-Geral ou de procurador constituído 
por es tes , expressamente para esse fim. 

CAPÍTULO V 

Do Conselho Fiscal 

Serão eleitos anualmente pela Assembléia Geral cinco 
associados, para constituírem o Conselho Fiscal do 
IPÊS, bem como cinco suplentes para os casos de im
pedimento ou vaga. 

O Conselho Fiscal tem a incumbência de examinar e 
fiscalizar todos os assuntos contábeis e patrimoniais. 
Reunir-se-á juntamente com os tesoureiros e encar re 
gados da contabilidade, auditores, e t c . , pelo menos 
uma vez cada t r ê s zmeses. 

O Conselho Fiscal dará pareceres nos documentos de 
balanços e contas que o Comité Executivo apresentará 
à Comissão Diretora, 
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CAPÍTULO VI 

Da Assembléia Geral 

Art. 26 

Art . 27 

Art. 28 

Art. 29 

Art. 30 

A Assembléia Geral reuni r - se-á ordinária e obrigato
riamente no mes de março de cada ano, para tomada 
de contas e apreciação do relatório anual da Comissão 
Diretora, bem como para a eleição e posse, no ano 
que ocorrer , do Conselho Orientador, 

As Assembléias Gerais ordinárias serão instaladas em 
primeira convocação com a presença da maioria abso
luta dos sócios e, em segunda convocação, com qual -
quer número. 

As deliberações das Assembléias Gerais ordinárias 
e extraordinárias serão tomadas pela maioria abso
luta dos votos presentes, não sendo admitida a repre 
sentaçao por procuração, a nao ser para sócios r e s i 
dentes fora do local da Assembléia, 

§ 19 As pessoas jurídicas serão representadas na 
forma do ar t . 59, parágrafo único. 

§ 29 Nenhum sócio, para os efeitos deste artigo, 
poderá representar m.ais do que nove sócios, 
residentes fora do local da reunião, sendo as 
procurações válidas somente para/ima As
sembléia, podendo ser outorgadas em um só 
instrumento, público ou particular e com fir
mas reconhecidas, 

§ 39 SÓ poderão ser mandatários sócios residentes 
fora do local em. que se realiza a Assembléia, 

A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente 
sempre que convocada. 

Parágrafo único. As Assembléias Gerais Extraordi
nárias serão convocadas pelo Presidente da 
Comissão Diretora, por editais afixados na se 
de e publicados em dois jornais de grande c i r 
culação local, com antecedência mínima de 10 
dias; a convocação será obrigatória sempre 
que for solicitada por número de sócios igual 
ou superior à metade do total. Esses m e s 
mos poderão fazê-lo diretamente, em caso de 
omissão daquele. 

As Assembléias Gerais , ordinárias e extraordinárias, 
salvo a hipótese do parágrafo único do artigo anter^cr 
in-fine, serão instaladas pelo Presidente da Comiss,'-.c 
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Diretora, constituindo-se em seguida, por eleição, a 
mesa que dirigirá os trabalhos. 

CAPÍTULO Vil 

Da Administração Regional 

A r t . . . . 


